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EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis – SP – DOEM, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis –
SP – DOEM poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
martinopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais

Leis

L E I   O R D I N Á R I A	Nº  3.176,  DE  09  DE  MARÇO  
DE  2021.

“Dispõe sobre Subvenção Social para 
a Santa Casa de Misericórdia Padre 
João Schneider de Martinópolis”.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir 
Subvenção Social a Santa Casa de Misericórdia Padre 
João Schneider de Martinópolis no valor de R$ 136.797,18 
(cento e trinta e seis mil, setecentos e noventa e sete reais 
e dezoito centavos), conforme plano de trabalho anexo.

Art. 2º - As despesas decorrentes do Artigo 1º correrão 
por dotações criadas através de Créditos Extraordinários 
abertos através de decreto, e com recursos para combate 
ao COVID-19.

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 09 de março 
de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete
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Portarias

P  O  R  T  A  R  I  A	 Nº  33.530,  DE  25  DE  FEVE-
REIRO  DE  2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

CONCEDER, a contar de 14.02.2021, a GRACIELE 
MARIANA LOPES ANDRADE, RG 42.171.557-1 SSP/
SP, lotada no cargo de “OPERÁRIO”, designada para 
responder pelas funções de “ENCARREGADO DE 
TRIBUTAÇÃO”, 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA 
GESTANTE/MATERNIDADE, nos termos do § 1º, do 
art. 96-A, da Lei Complementar nº 38/03, acrescido pela 
Lei Complementar nº 130/08, conforme certidões de 
nascimento apresentadas sob as matriculas 119016 01 
55 2021 1 00057 044 0016457 28 e 119016 01 55 2021 1 
00057 044 0016458 09.

A servidora deverá retornar as suas atividades em 
13.08.2021.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 25 de 
Fevereiro de 2021.

.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P  O  R  T  A  R  I  A	 Nº  33.531,   DE  01  DE  MAR-
ÇO  DE   2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

CONSIDERANDO, o contido no Ofício nº 014/21 
em que a Comissão Processante solicita prorrogação 
de prazo para conclusão do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 06/19;

R E S O L V E

PRORROGAR, com fundamento no art. 153, da Lei 
Complementar nº 38/03, o prazo para conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 06/19, por mais 60 
(sessenta) dias, no período de 07/03/2021 a 05/05/2021.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 01 de março 
de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P  O  R  T  A  R  I  A	 Nº   33.532,   DE  1º   DE   MAR-
ÇO   DE   2021.

“Dispõe sobre a designação de Agentes de 
Desenvolvimento do Município de Martinópolis para 
efetivação do disposto na Lei Complementar Federal nº 
123, de 14 de dezembro de 2006”.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 85-A da 
Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro 
2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa 
e da  Empresa de   Pequeno Porte, alterada  pela Lei 
Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014;

R E S O L V E

I-	 DESIGNAR, como Agentes de Desenvolvimento 
do Município de Martinópolis, para efetivação do disposto 
na Lei Complementar Federal nº 123, 14 de dezembro de 
2006, os seguintes servidores:
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a)	 PATRÍCIA DA SILVA HENRIQUES;

b)	 GLAUCELY CRISTIANE HERRMMANN DE 
SOUSA;

c)	 SUÉLLEN VANESSA DA SILVA.

II-	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 1º de março 
de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P  O  R  T  A  R  I  A	 Nº  33.533,  DE  01  DE  MAR-
ÇO  DE  2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

CONSIDERANDO, o contido no Ofício nº 015/21 
em que a Comissão Processante solicita prorrogação 
de prazo para conclusão da Sindicância Administrativa 
Disciplinar nº 01/20;

R E S O L V E

PRORROGAR, com fundamento no art. 146, § único, 
da Lei Complementar nº 38/03, o prazo para conclusão da 
Sindicância Administrativa Disciplinar nº 01/20, por mais 
30 (trinta) dias, no período de 11/03/2021 a 09/04/2021.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 01 de março 
de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P  O  R  T  A  R  I  A	 Nº  33.534,   DE   10  DE MAR-
ÇO  DE  2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

I – EXONERAR a partir de 10/03/2021, a pedido, 
MIRIAN APARECIDA CAZADEI DELGANHO, RG 
41.523.135-8 SSP/SP, PASEP 127.23205.18/7, do cargo 
de “ENFERMEIRO - ESF”.

II - A servidora acima mencionada foi nomeada através 
da Portaria nº 26.656/2015.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 10 de Março 
de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P  O  R  T  A  R  I  A	 Nº   33.535,  DE  10  DE  MAR-
ÇO  DE   2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E
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I – EXONERAR, a contar de 08.03.2021, VITOR 
MARIOTO PEREZ, RG 45.281.097-8 SSP/SP, PASEP 
204.92162.98/5, do cargo de “ENCARREGADO DE MEIO 
AMBIENTE”, em comissão.

II - O servidor acima mencionado foi nomeado através 
da Portaria nº 33.380/2021.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 10 de março 
de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P  O  R  T  A  R  I  A	 Nº   33.536,   DE   10  DE  MAR-
ÇO  DE   2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

NOMEAR, a contar de 09.03.2021, ISABELLA 
SANTANDER DE SOUZA, RG. 49.891.851-8, PASEP: 
206.70582.86-1 para lotar o cargo de “ENCARREGADO 
DE MEIO AMBIENTE”, Referência 13, Grau “A”, em 
comissão.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 10 de março 
de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P  O  R  T  A  R  I  A	 Nº   33.537,   DE   10  DE  MAR-
ÇO  DE   2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

NOMEAR, a contar de 01.03.2021, ROBSON 
CARLOS DOS SANTOS, RG. 29.170.809-2, PIS/PASEP: 
126.83280.93/0, para lotar o cargo de “ENCARREGADO 
DE DISTRITO”, Referência 12, Grau “A”, em comissão.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 10 de março 
de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P  O  R  T  A  R  I  A	 Nº   33.538,   DE   10  DE  MAR-
ÇO  DE   2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

NOMEAR, a contar de 09.03.2021, VITOR MARIOTO 
PEREZ, RG. 45.281.097-8, para lotar o cargo de “DIRETOR 
DEPARTAMENTO AGRICULTURA E ABASTECIMENTO”, 
Referência 17, Grau “E”, em comissão.
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Prefeitura do Município de Martinópolis, 10 de março 
de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P  O  R  T  A  R  I  A	 Nº   33.539,   DE  10  DE   MAR-
ÇO  DE   2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

DESIGNAR, a contar de 05.03.2021, EDSON CESAR 
BIAJANTE LEME, RG. 44.448.084-5, lotado no cargo de 
“INSTRUTOR DE INFORMÁTICA”, para responder pelas 
funções do cargo de “ASSESSOR ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL”, Referência 15, Grau “A”, em comissão.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 10 de março 
de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete
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